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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

L4lzozz, quE cELEBRAM ENTRE slA rulreRót pnev

EAABcPREVeeslÃoEFoRMnçÃo
pREVTDENctÁRIAs, QUE TEM PoR oBJETo A
pnonnoeRçÃo Do PRAzo coNTRATUAL, NA

FORMA ABAIXO:

A NITEROI PREV, inscrita no CNPJ sob o ns 28.543.098/0001-42, com sede

sítuada na Rua da Conceição 195, Centro, Niterói - RJ, CEP n" 24020-083, neste ato

representada por seu Presidente Sr. Moacir Linhares Soutinho Da Cruz, portador da

carteira de identidade de n" 04.672.321-9, expedido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n"

155.0L5.827-gL doravante denominado meramente CONTRATANTE, e a empresa

ABCPREV GEsTÃo E FoRMAçÃo pnevloENc!ÁRlAs LTDA, inscrita no cNPJ/MF sob o ns

1,6.778.036/0001-30, com sede estabelecida na Av. Príncipe de Gales n" 7L, Santo André,

São Paulo, CEP 09060-650, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada

neste ato por ADRTANO ANTONIO POSTAL, portador da carteira de identidade de n"

26,578.634-4 SSP/SP, inscrito(a) no CPF sob o ne 165.870.728-70, resolvem celebrar o

presente TERMO ADIT|VO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO AO CONTRATO Ne L412022,

com fundamento no art.57, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993 e suas alteraçóes, tendo

em vista o contido no processo administrativo ne 3!0002292/2022, que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA pRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a

prorrogação do prazo de vigência do Contrato ne t4/2O22, relativo à contratação de

Empresa especializada, no formato de Ensino à Distância- EAD, visando a

disponibilização de curso preparatório para certificação profissional de Dirigentes da

Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social, Membros dos Conselhos

Deliberativos e Fiscal, do Responsável pela Gestão dos Recursos e Membros do

de lnvestimentos da Niterói Prev, conforme Termo de Referência, com funda

arl.57, inciso ll, e na Cláusula Segunda, parágrafo único do contrato.
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CIÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação do Prazo): Pelo presente instrumento fica

prorrogado o prazo de vigência do contrato por 06 (seis) meses, a contar de 01 de agosto

de2023, dando-se ao contrato o prazo total de 18 (dezoito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do

presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o

corrente exercício de 2023, assim classificados:

Natureza das Despesas: 3390.39.84

Fonte de Recurso: 1,802.50

Progra m a d e Tra ba I h o : 1082, 09 .1223.01.45.627 3

Nota de Empenho: L50/2023

pARÁGRAFO ÚtttlCO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de

cada exercício.

CIÁUSULA qUARTA (Do Pagamento): Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE

deverá pagar à CONTRATADA o valor total de RS 13.500,00 (treze mil e quínhentos

reais), em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, no valor de RS 2.250,00 (dois mil,

duzentos e cinquenta reais), cada uma delas, por meio de depósito na Conta Corrente

de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo

Município.

CIÁUSULA eutNTA (Da renúncia ao reajuste): A CONTRATADA renúncia, neste ato, à

aplicação do reajuste contratual, cujos efeitos vigorariam alé0t/OZl2O24.

CLÁUSUtA SEXTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo o

valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), totalizando o contrato o valor de

RS 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA SÉTIMA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo

Termo Aditivo.
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C|-ÁUSULA OTTAVA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu

extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo de comunicação dos

atos oficiais do Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo

ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia

autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO

ADITIVO em 03 (três) vias de igual'teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas,

que também assinam, para um só e mesmo efeito de direito.

ABCPREV GESTAO E FORMACAO

Assinado de forma digital por
ABCPREV GESTAO E FORMACAO

PREVIDENCIARIAS
LTDA:1 6778036000 1 30
Dados: 2023.08.01 1 1 :41 :31 -03'00'

ABCPREV GESTÃO E FORMAçÃO pREVIOENCIÁRIAS LTDA

ADRIANO ANTONIO POSTAL

Niterói, 01- de agosto de2023.

UTINHO DA CRUZ
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Art.4º - Designar a contar de 31/07/2023 como membro Suplente no Segmento Usuário do Conselho Municipal de Saúde de Niterói, Michel Ramos 
Moreira, em substituição à Sheila Antunes Raposo. 
Art.5º - Designar a contar de 31/07/2023 como membro Titular no Segmento Usuário do Conselho Municipal de Saúde de Niterói, Ana Cristina dos 
Santos Duarte, em substituição à Maria Luiza de Andrade. 
Art.6º - Esta Portaria entrará em vigor após a sua publicação. 

Homologo a Portaria CMS/NIT nº 009/2023 de 31 de julho de 2023 nos termos da Lei 
nº 1085/92, Lei nº 3638/2021 e no seu Regimento Interno. 

EXTRATO SUAD N.º: 47/2023 
INSTRUMENTO: Contrato n.º 15/2023; PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI e EMPRESA TIM S.A. PARTES QUE 
ASSINARAM O DOCUMENTO: Anamaria Carvalho Schneider e Umberto Napolitano e Bernard Heskia Zeitune. OBJETO: O presente 
CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços móvel pessoal (SMP), acesso à internet e com fornecimento de chips e aparelhos (regime de 
comodato), na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 121.200,00 (cento 
e vinte e um mil e duzentos reais). VERBA: Natureza das Despesas: 33.90.39; Fonte de Recurso: 1.621.50; Programa de Trabalho: 
25.43.10.122.0145.6272; Nota de Empenho: 435/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  O prazo de vigência do contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da publicação do extrato deste instrumento no D.O. FUNDAMENTO:  Lei n.º 8.666/93, bem como o processo 
administrativo n.º 200/5513/2021. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão desta contratação será realizada pelo Departamento de 

Administração/Contratos e a fiscalização será realizada pelos servidores Rogério Lopes Soares. – Matrícula 228.104-6 e Leonardo Santana – 
Matrícula 437.840. ASSINATURA: 25 de julho de 2023. Republicado por haver saído com incorreção. 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE 
PORTARIA 138/2023- O Diretor Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei 3.133 

de 13 de abril de 2015, pelo artigo 18, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 191/2023, resolve exonerar Estela de Carvalho Lara do 
cargo de Supervisor N IV, a contar de 01 de agosto de 2023. 

EXTRATO Nº. 070/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2023 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, para atender a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), do 
Município de Niterói, sob a gestão da FeSaúde durante o período de 12 meses. Processo 720.294/2022, modalidade de licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 018/2023; Fornecedor(s) registrado(s): F&F DISTRIBUIDORA CORDEIRO LTDA, CNPJ nº 44.965.792/0001-04, pelo valor 
total de R$ 107.950,00 (cento e sete mil, novecentos e cinquenta reais). A vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir desta publicação. 
Detalhamento da ata nos sites www.niteroi.rj.gov.br e www.fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, para atender a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), do 
Município de Niterói, sob a gestão da FeSaúde durante o período de 12 meses. Processo 720.294/2022, modalidade de licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 018/2023; Fornecedor(s) registrado(s): LIDIANE SENA DE MORAIS EPP, CNPJ nº 04.716.651/0001-33, pelo valor total de 
R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais). A vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir desta publicação. Detalhamento da ata nos 
sites www.niteroi.rj.gov.br e www.fesaude.niteroi.rj.gov.br. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2023 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários, para atender a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), do 
Município de Niterói, sob a gestão da FeSaúde durante o período de 12 meses. Processo 720.294/2022, modalidade de licitação Pregão 
Eletrônico SRP nº 018/2023; Fornecedor(s) registrado(s): MARCELO MOHALLEM EPP, CNPJ nº 13.579.783/0001-51, pelo valor total de R$ 
10.440,00 (dez mil, quatrocentos e quarenta reais). A vigência da ata será de 12 (doze) meses a partir desta publicação. Detalhamento da ata 
nos sites www.niteroi.rj.gov.br e www.fesaude.niteroi.rj.gov.br. 
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI – FAN 
EXTRATO CONTRATUAL Nº 046/2023 

Instrumento/espécie: Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Comodato; Partes do Contrato: Fundação de Arte de Niterói – FAN 
(comodatária) e JOÃO LEÃO SATTAMINI NETTO (ORA SUBSTITUÍDO POR PAULA SATTAMINI NABHAN, VANESSA SATTAMINI VARÃO 
MONTEIRO E VALÉRIA SATTAMINI) (comodante); Resumo do objeto contratual: “prorrogação de prazo do comodato à FAN/MAC da Coleção 
João Leão Sattamini Netto; Prazo de vigência: até 01/09/2023; Processo Administrativo/FAN n° 220/000441/2021; Valor: Sem ônus; Data da 
Assinatura do Termo: 01/08/2023; Registrado no livro nº 09, fls. 23v. 
CORRIGENDAS 
No Ato do Presidente – Extrato de Ratificação da Inexigibilidade de Licitação n° 053/2023, publicado em 01/07/2023, fls. 09 do DOM, onde se lê 

“Prazo de vigência e execução: 06 (seis) meses a contar de 10 de julho de 2023” leia-se “Prazo de vigência e execução: 06 (seis) meses a contar 
de 02 de agosto de 2023”. 
 

NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO- NELTUR 
PORTARIA Nº33/2023- Designar, a contar de 01.08.2023 – EDUARDO CARVALHO DA SILVA RAMOS – na Função de Confiança de Assistente, 
símbolo “FC2” da Diretoria da Presidência, em decorrência da dispensa de RICARDO FIGUEIRA DE AGUIAR. 
 

NITERÓI PREV 
PORTARIA PRESI nº 91/2023 - CONCEDER, a contar de 19/06/2023, pensão mensal a DIRCE DE ANDRADE TEIXEIRA, viúva do ex – servidor 
LEDIR MARTINS TEIXEIRA, aposentado no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 01 – CATEGORIA I – da ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, matrícula n.º 224.419-2, falecido em 19/06/2023, de acordo com artigo 6° inciso I, artigo 13° inciso II, alínea ‘’a’’ da Lei Municipal 
2.288/05 c/c o artigo 6º-A, parágrafo único, artigo 7º da E.C. n.º 41/03, artigo 40, § 7°, inciso I da CRFB/88 e o artigo 24 da E.C. n.º 103/2019, 
conforme processo n.º 990002669/2023. 

FIXAÇÃO DE PENSÃO 

Fica fixada, a contar de 19/06/2023, em R$ 958,19 (novecentos e cinquenta e oito reais e dezenove centavos), pensão mensal de DIRCE DE 
ANDRADE TEIXEIRA, viúva do ex – servidor LEDIR MARTINS TEIXEIRA, aposentado no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 
01 – CATEGORIA I – da ADMINISTRAÇÃO DIRETA, matrícula n.º 224.419-2, falecido em 19/06/2023, conforme parcelas abaixo discriminadas: 
Proventos do cargo: 
Lei n.° 3.799/2023 c/c o artigo 6º-A, parágrafo único, artigo 7º da E.C. n.º 41/03 e o artigo 40, § 7°, inciso I da CRFB/88 
.................................................R$ 871,09 
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço: 10% - Art.98, inciso I da Lei n.° 531/85 c/c a Deliberação n.° 2833/72, artigo 40, § 7°, inciso I da 
CRFB/88 .................. R$ 87,19 
TOTAL...........................................................R$ 958,19 
PROCESSO n.° 310/000433/2023 – INDEFERIDO. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo Nº 11/2023. PARTES: NITERÓI PREV como Contratante e a empresa ABCPREV GESTÃO E FORMAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIAS LTDA como Contratada. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo nº 14/2022, relativo à prestação de serviços 
de capacitação dos dirigentes da Niterói Prev para obtenção da certificação de gestão de RPPS. PRAZO: 06 (seis) meses. VALOR TOTAL: 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). VERBA: PT. Nº 1082.09.1223.0145.6273 - Natureza das Despesas nº 33.90.39.84 – Fonte de 
Recurso 1.802.50 - Nota de Empenho nº 150/2023.   
FUNDAMENTO: Conforme Processo Administrativo nº 310/002292/2022, que se regerá pelo art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto de 2023. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 17/2023 - PROCESSO Nº 9900010709/2023 

Homologo o resultado do julgamento da licitação realizada pelo Pregão Presencial Nº 17/2023 – Tenda Piramidal, Processo Eletrônico 
9900010709/2023, adjudicando à empresa VISUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LONAS LTDA. o item 01 com valor unitário de R$ 2.520,00 
(dois mil quinhentos e vinte reais) e valor total de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais).  O valor total para a empresa foi de R$ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). 
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